
JUSTIFICATIVA QUANTO A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O processo 23292.035379/2022-51 em questão trata-se de Pregão por
Registro de Preços, e neste caso, o Decreto 7.892/2013, art. 7º, parágrafo 2º,
diz  que  nas  licitações  por  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a
dotação orçamentária, e que somente será exigida para a formalização do
contrato, no caso do empenho. 

"§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária,  que  somente  será  exigida  para  a  formalização  do
contrato ou outro instrumento hábil."

São José, 08 de Novembro de 2022
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